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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal. 
A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após 

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Dano moral. Indenização indevida. Revista visual de bolsas, sacolas ou mochilas. Inexistência 

de ofensa à honra e à dignidade do empregado. Poder diretivo e de fiscalização do empregador.  

A revista visual em bolsas, sacolas ou mochilas, realizada de modo impessoal e indiscriminado, 

sem contato físico ou exposição do trabalhador a situação constrangedora, decorre do poder 

diretivo e fiscalizador do empregador e, por isso, não possui caráter ilícito e não gera, por si só, 

violação à intimidade, à dignidade e à honra, a ponto de ensejar o pagamento de indenização a 

título de dano moral ao empregado. Com base nessa premissa, a SBDI-I, por unanimidade, 

conheceu do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, 

negou-lhe provimento. Vencidos os Ministros Delaíde Miranda Arantes e Augusto César Leite de 

Carvalho. TST-E-RR-306140-53.2003.5.09.0015, SBDI-I, rel. Min. Brito Pereira, 22.3.2012. 
 

Estabilidade provisória. Representante sindical e suplente eleitos para o Conselho de 

Representantes de federação ou confederação. Incidência dos arts. 8º, VIII, da CF e 543, § 3º, 

da CLT. 

A diretriz da Orientação Jurisprudencial n.º 369 da SBDI-I, que diz respeito a delegado sindical 

junto a empresas, não se aplica ao representante sindical eleito, e ao seu suplente, junto ao 

Conselho de Representantes de federação ou confederação (art. 538, “b”, da CLT), uma vez que 

estes últimos gozam da estabilidade provisória disposta no inciso VIII do art. 8º da CF e no § 3º do 

art. 543 da CLT. Ademais, não há falar na incidência do limite quantitativo previsto no art. 522 da 

CLT e na Súmula n.º 369, II, do TST, visto que aplicável tão somente aos cargos da Diretoria e do 

Conselho Fiscal da entidade sindical, pois o Conselho de Representantes dispõe de número fixo de 

membros de cada sindicato ou federação, quais sejam dois titulares e dois suplentes (CLT, art. 

538, § 4º). Com esse entendimento, a SBDI-I, por maioria, conheceu e deu provimento aos 

embargos para restabelecer a decisão do TRT que reconheceu a estabilidade pleiteada e 

determinou a reintegração do reclamante com pagamento dos salários do período do afastamento. 

Vencida a Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. TST-E-ED-RR-125600-83.2003.5.10.0014, 

SBDI-I, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 22.3.2012. 
 

 Execução. Multa do art. 475-J do CPC. Incompatibilidade com o processo do trabalho. 

Conhecimento do recurso de revista por violação do art. 5º, LIV, da CF (desrespeito ao 

princípio do devido processo legal). Possibilidade. 

Tendo em conta que a multa prevista no art. 475-J do CPC é incompatível com o processo do 

trabalho, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos por divergência jurisprudencial e, 

no mérito, por maioria, negou-lhes provimento, mantendo a decisão da Turma que conheceu do 

recurso de revista em fase de execução, por ofensa frontal ao art. 5º, LIV, da CF (princípio do 

devido processo legal). Na espécie, destacou o relator que o procedimento de execução por 

quantia certa decorrente de título executivo judicial possui disciplina específica na legislação 

trabalhista, não havendo lacuna que justifique a incidência do direito processual civil na forma do 

comando estabelecido no art. 769 da CLT. Assim, a aplicação da multa atentaria contra o devido 

processo legal. Vencidos, no mérito, os Ministros Lelio Bentes Corrêa, José Roberto Freire 
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Pimenta e Augusto César Leite de Carvalho. TST-E-RR-201-52.2010.5.24.0000, SBDI-I, rel. Min. 

Horácio Raymundo de Senna Pires. 22.3.2012. 

 

Desvio de função. Regimes jurídicos distintos. Diferenças salariais. Indevidas.  

A empregado público que exerce atividade típica de servidor público estatutário, em flagrante 

desvio de função para regime jurídico distinto, não é devido o pagamento de diferenças salariais a 

que alude a Orientação Jurisprudencial n.º 125 da SBDI-I, sob pena de haver aumento de 

vencimentos ou provimento de cargo público pela via transversa, ou seja, sem a prévia aprovação 

em concurso público específico (art. 37, II e XIII, da CF). Com esse entendimento, a SBDI-I, por 

maioria, conheceu dos embargos por má aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 125 da SBDI-

I e, no mérito, deu-lhes provimento para restabelecer a decisão do Regional. Vencidos os 

Ministros João Oreste Dalazen, Lelio Bentes Corrêa, Augusto César Leite de Carvalho, José 

Roberto Freire Pimenta e Delaíde Miranda Arantes.  Na espécie, a reclamante era empregada do 

SERPRO, contratada em 1979 para o cargo de auxiliar, tendo exercido as funções de Técnico do 

Tesouro Nacional ao prestar serviços na Secretaria da Receita Federal. TST-E-ED-RR-3800-

54.2002.5.02.0432, SBDI-I, rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho, 22.3.2012. 
 

Empregado de banco. Advogado. Jornada de trabalho. Inaplicabilidade do art. 224 da CLT. 

Dedicação exclusiva. Horas extras. Sétima e oitava horas indevidas. 

Inaplicável o art. 224 da CLT ao advogado empregado de instituição bancária que desempenha 

funções inerentes a advocacia, porquanto equiparado, no particular, aos membros de categoria 

diferenciada, uma vez que exerce atividade regulada em estatuto profissional próprio (Lei n.º 

8.906/94, art. 20). Por outro lado, havendo expressa pactuação no contrato de trabalho acerca do 

regime de dedicação exclusiva, serão remuneradas como extraordinárias apenas as horas 

trabalhadas excedentes da jornada de oito horas diárias (art. 12, parágrafo único, do Regulamento 

Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB).  Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 

conheceu dos embargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes 

provimento para restabelecer a sentença no tópico, excluindo da condenação o pagamento das 

sétima e oitava horas diárias como extras e seus reflexos. Vencidos os Ministros Lelio Bentes 

Corrêa e Delaíde Miranda Arantes. TST-E-ED-RR-87700-74.2007.5.02.0038, SBDI-I, rel. Min. 

Renato de Lacerda Paiva, 22.3.2012. 
 

Honorários advocatícios. Demanda proposta por herdeiros de empregado acidentado falecido. 

Deferimento condicionado à observância da Súmula n.º 219 do TST e da Orientação 

Jurisprudencial n.º 305 da SBDI-1. 

Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios condiciona-se à comprovação 

de insuficiência econômica e de assistência sindical, requisitos estabelecidos na Súmula n.º 219 do 

TST e na Orientação Jurisprudencial n.º 305 da SBDI-I, ainda que a ação de indenização por 

danos materiais e morais seja proposta por herdeiros de trabalhador falecido em decorrência de 

acidente de trabalho. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu de embargos 

por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. Vencidos os 

Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, relator, Ives Gandra Martins Filho e Delaíde 

Miranda Arantes, que conheciam e davam provimento ao recurso para, aplicando o entendimento 

consagrado na parte final do item III da Súmula n.º 219 do TST, condenar a reclamada ao 

pagamento de honorários advocatícios pela mera sucumbência, por não se tratar de demanda de 

empregado. TST-E-ED-RR-25300-43.2008.5.03.0076, SBDI-I, rel. Min. Horácio Raymundo de 

Senna Pires, red. p/ acórdão Min. Renato de Lacerda Paiva, 22.3.2012. 
 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

MS. Interpretação e alcance de decisão transitada em julgado. Não cabimento. Existência de 

recurso próprio. Incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 92 da SBDI-II. 

O mandado de segurança, como ação autônoma que é, destinada a corrigir ato ilegal ou praticado 
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com abuso de autoridade, não configura o meio adequado para dar real sentido e alcance a decisão 

transitada em julgado. Sob esse fundamento, e com amparo na Orientação Jurisprudencial n.º 92 

da SBDI-II, a referida Subseção, por maioria, negou provimento ao recurso ordinário em mandado 

de segurança do Sport Club Corinthians Alagoano, o qual se insurgiu contra ato praticado pelo 

Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Maceió que, diante da reforma, pelo TST, da decisão que liberara o 

passe do jogador de futebol Elder Granja, limitou-se a expedir ofícios comunicando o resultado do 

julgamento, sem determinar que fosse dado pleno cumprimento ao contrato de trabalho outrora 

firmado, com rescisão de qualquer avença existente entre o atleta e outra agremiação. Na espécie, 

o suposto direito líquido e certo estaria atrelado à interpretação da decisão proferida pelo TST no 

que tange à restauração, ou não, do contrato de trabalho antes mantido entre o clube impetrante e o 

jogador. Assim, a Subseção entendeu que, conquanto não se tratasse de ato propriamente de 

execução, mas de negativa de sua instauração em face do indeferimento do pedido objeto da 

reclamação trabalhista, tal circunstância não desautorizaria o clube a interpor agravo de petição 

para elidir o arquivamento do feito determinado pela autoridade coatora e discutir qual seria o 

correto cumprimento do título judicial. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi e Emmanoel Pereira. TST-ROMS-13500-08.2008.5.19.0000, SBDI-II, rel. Min. 

Maria de Assis Calsing. 20.3.2012. 
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